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RESUMO 
Estudo destinado à Comissão FEMM  

 

 
Desenvolvimento de indicadores de integração da 
perspetiva de género para medir o contributo da 

Comissão FEMM na posição final do PE1 
 

Contexto 

A política de integração da perspetiva de género começou a ser incorporada no Parlamento Europeu (PE) com 
a adoção da Declaração de Pequim e da Plataforma de Ação das Nações Unidas em 1995, através de várias 
resoluções, relatórios, planos de ação e roteiros. Estes visavam também abordar a igualdade e o equilíbrio de 
género no âmbito da política de recursos humanos do PE, assim como a introdução da integração da perspetiva 
de género na elaboração de políticas. 

Posteriormente, o Parlamento aprovou resoluções sobre a integração da perspetiva de género no PE em 2003, 
2007, 2009, 2011, 2016 e 2019.  

A Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros (FEMM) do Parlamento Europeu contribui há 
muitos anos para a aplicação efetiva da integração da perspetiva de género nas atividades do PE. Este 
contributo tem-se concretizado através da elaboração dos seus próprios relatórios e da promoção da 
integração da perspetiva de género nos trabalhos de outras comissões do PE mediante procedimentos 
específicos.  

No entanto, o acompanhamento sistemático da integração da perspetiva de género no PE é importante e os 
contributos da Comissão FEMM são tidos em conta de forma fragmentada e não uniforme. Considerou-se, por 
conseguinte, pertinente desenvolver indicadores de integração da perspetiva de género.  

                                                             
1  Estudo completo em inglês: https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2023/744857/IPOL_STU(2023)744857_EN.pdf 

RESUMO 

O presente estudo foi encomendado pelo Departamento Temático dos Direitos dos Cidadãos e dos 
Assuntos Constitucionais do Parlamento Europeu a pedido da Comissão dos Direitos da Mulher e da 
Igualdade dos Géneros (FEMM).  
Visa desenvolver indicadores de integração da perspetiva de género para medir em que medida as 
sugestões e alterações (legislativas) da Comissão FEMM foram incluídas nos trabalhos de outras comissões 
do Parlamento Europeu e incorporadas nas posições finais do Parlamento Europeu. Partindo de uma análise 
direta, os indicadores são, em primeiro lugar, explicados e depois calculados dentro de um determinado 
período de tempo (julho de 2019 – junho de 2022).  

https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2023/744857/IPOL_STU(2023)744857_EN.pdf
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Objetivo e metodologia  

O objetivo é desenvolver indicadores de integração da perspetiva de género para avaliar em que medida as 
sugestões e alterações da Comissão FEMM foram incluídas nos trabalhos de outras comissões e nas posições 
finais do PE. Para o efeito, o presente estudo concebeu indicadores específicos para monitorizar em que 
medida: 

• os pareceres aprovados pela Comissão FEMM dirigidos a todas as outras comissões do PE estão 
refletidos nos relatórios finais das comissões conforme aprovados; 

• as alterações legislativas da Comissão FEMM dirigidas a todas as outras comissões do PE estão refletidas 
nos relatórios legislativos das comissões conforme aprovados;  

• os relatórios finais do PE incorporam pareceres e alterações legislativas da Comissão FEMM.  

Estes indicadores foram desenvolvidos a partir da análise de elementos quantitativos e qualitativos resultantes 
dos relatórios (legislativos) e pareceres do PE, da Comissão FEMM e de outras comissões. Estes forneceram 
igualmente dados e informações para exemplificar o cálculo concreto dos indicadores. 

Os indicadores propostos destinam-se a medir o nível de integração dos pareceres da Comissão FEMM no que 
concerne i) os relatórios legislativos e não legislativos apresentados pelas outras comissões do PE ao 
Parlamento da UE e ii) os relatórios finais aprovados em sessão plenária pelo PE.  

Este objetivo foi alcançado através de uma análise dos seguintes aspetos:  
1. Atividade global da Comissão FEMM em termos de pareceres e alterações;  

2. Contributo da Comissão FEMM sob a forma de pareceres (alterações e sugestões apresentadas a outros 
relatórios das comissões);  

3. Resoluções finais do PE (alterações e sugestões incorporadas nos atos finais do PE). 

Principais conclusões  

O estudo proporciona um conjunto de indicadores claros e simples, que visam medir a forma como o 
contributo da Comissão FEMM foi incluído nos trabalhos de outras comissões e incorporado na posição final 
do PE, nas suas resoluções finais. Tal permite medir a influência da Comissão FEMM no processo de tomada de 
decisões da instituição em matéria de integração da perspetiva de género. O estudo utiliza o rastreio dos 
processos como método para monitorizar a forma como a Comissão FEMM influencia a tomada de decisões, 
tanto a nível de outras comissões como a nível da sessão plenária – o espaço onde é alcançada a decisão final 
do PE.  

O cálculo exemplar dos indicadores propostos mostra que, no período em análise (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2022), a Comissão FEMM aprovou 42 pareceres. De acordo com o cálculo dos autores, a maioria dos 
pareceres da Comissão FEMM diziam respeito a relatórios não legislativos (32 pareceres, o que equivale a 76 % 
do total), enquanto 24 % (equivalente a 10 pareceres) diziam respeito a relatórios legislativos. As comissões 
que receberam a maior parte dos pareceres da Comissão FEMM (19 %) são a Comissão dos Orçamentos (BUDG), 
com oito relatórios elaborados, e a Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários (ECON), no âmbito do 
processo de comissões conjuntas (artigo 58.º do Regimento do PE). Seguem-se a Comissão das Liberdades 
Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos (LIBE), que foi visada por 17 % dos pareceres da Comissão FEMM em 
sete relatórios. A Comissão do Controlo Orçamental (CONT) e a Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 
(EMPL) foram visadas por 14 % dos pareceres aprovados da Comissão FEMM, em seis relatórios cada. Durante 
o período em análise (1 de julho de 2019 a 30 de junho de 2022), a maioria das outras comissões recebeu apenas 
um parecer da Comissão FEMM. Foram exceção a Comissão dos Assuntos Externos (AFET) (três pareceres), a 
Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores (IMCO) e a Comissão da Cultura e da Educação 
(CULT) (dois pareceres cada).  
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Os principais temas abordados pela Comissão FEMM na sua atividade de integração da perspetiva de género 
foram assuntos orçamentais e económico-monetários, com 12 pareceres em 42 (29 %). Tal é coerente com os 
resultados acima referidos sobre as comissões às quais a Comissão FEMM dirige os seus pareceres. Outros 
temas considerados foram os direitos fundamentais e a democracia, abordados em sete pareceres da 
Comissão FEMM (17 %); a questão do mercado de trabalho e das condições de trabalho, abordada em quatro 
pareceres (cerca de 10 %); os temas do clima, do ambiente, da sustentabilidade e da digitalização (quatro 
pareceres por tema), demonstrando o interesse crescente e atual por estes assuntos na agenda europeia. 

Os autores analisaram a incorporação das alterações e sugestões da Comissão FEMM nos relatórios legislativos 
finais aprovados por outras comissões durante o período compreendido entre 1 de julho de 2019 e 30 de junho 
de 2022. De acordo com o seu cálculo, 24 % das alterações (processo COD) e sugestões (processo APP) da 
Comissão FEMM foram, de alguma forma, incorporadas nos relatórios legislativos finais das comissões. 
Especificamente, do total de 452 alterações e sugestões apresentadas pela Comissão FEMM no período 
considerado, a análise realizada mostrou que 9 % foram incluídas na íntegra nos relatórios finais das comissões, 
enquanto 15 % foram parcialmente incorporadas.  

Foram tidos em conta os procedimentos COD e APP e os resultados foram proporcionais ao número de 
relatórios aprovados por cada comissão. A Comissão EMPL (um relatório) incorporou a percentagem mais 
elevada de alterações da Comissão FEMM (40 %), com 5 alterações em 60 incluídas na íntegra no relatório final 
(8 %) e 19 alterações em 60 (32 %) incluídas parcialmente. Segue-se a Comissão LIBE, com uma percentagem 
global de 31 %, embora esta percentagem se refira à soma das alterações e sugestões incorporadas em três 
relatórios diferentes. As Comissões IMCO e ENVI incorporaram, respetivamente, 26 % e 22 % do conjunto das 
alterações incluídas nos seus relatórios (um relatório cada). Nos seus processos conjuntos, as Comissões BUDG 
e ECON incorporaram apenas 24 % das alterações da Comissão FEMM, o que confirma as dificuldades em 
abordar a igualdade de género no âmbito da política económica.  

A restante análise mostra que, na maioria dos casos (70 %), o PE incluiu nos seus relatórios finais todas as 
alterações e sugestões da Comissão FEMM incorporadas pelas comissões. Porém, há ainda margem para 
aumentar esta percentagem. 

 

 

 
 

 

Declaração de exoneração de responsabilidade e direitos de autor. As opiniões expressas no presente documento são da exclusiva 
responsabilidade dos seus autores e não refletem necessariamente a posição oficial do Parlamento Europeu. A reprodução e a tradução para 
fins não comerciais estão autorizadas, desde que a fonte seja indicada e o Parlamento Europeu seja previamente notificado e lhe seja enviada 
uma cópia. © União Europeia, 2023.  
 
Autores externos:   
Manuela SAMEK LODOVICI, 
Flavia PESCE, Daniela LOI, Elena FERRARI, Juliana CHARRY CAMARGO, Alessandra CRIPPA, Istituto per la Ricerca Sociale (IRS) 
 
Administradora de investigação responsável: Martina SCHONARD  Assistente editorial: Sybille PECSTEEN de BUYTSWERVE 
Contacto: poldep-citizens@europarl.europa.eu   

 

O presente documento está disponível na Internet em: https://www.europarl.europa.eu/committees/pt/supporting-analyses/sa-highlights 

 

PE 744.857 
IP/C/FEMM/IC/2022-046 
 
Versão impressa  ISBN 978-92-848-0727-7  |  doi: 10.2861/784799  |  QA-09-23-256-PT-C 
PDF  ISBN 978-92-848-0731-4  |  doi: 10.2861/304         |  QA-09-23-256-PT-N  
 

mailto:poldep-citizens@europarl.europa.eu
http://www.europarl.europa.eu/committees/pt/supporting-analyses-search.html

	Desenvolvimento de indicadores de integração da perspetiva de género para medir o contributo da Comissão FEMM na posição final do PE0F
	Contexto
	RESUMO
	O presente estudo foi encomendado pelo Departamento Temático dos Direitos dos Cidadãos e dos Assuntos Constitucionais do Parlamento Europeu a pedido da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros (FEMM).
	Visa desenvolver indicadores de integração da perspetiva de género para medir em que medida as sugestões e alterações (legislativas) da Comissão FEMM foram incluídas nos trabalhos de outras comissões do Parlamento Europeu e incorporadas nas posições f...
	Objetivo e metodologia
	Principais conclusões
	Declaração de exoneração de responsabilidade e direitos de autor. As opiniões expressas no presente documento são da exclusiva responsabilidade dos seus autores e não refletem necessariamente a posição oficial do Parlamento Europeu. A reprodução e a t...
	Autores externos:
	Manuela SAMEK LODOVICI,
	Flavia PESCE, Daniela LOI, Elena FERRARI, Juliana CHARRY CAMARGO, Alessandra CRIPPA, Istituto per la Ricerca Sociale (IRS)
	Administradora de investigação responsável: Martina SCHONARD  Assistente editorial: Sybille PECSTEEN de BUYTSWERVE

